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§ 7º Durante os períodos mencionados no § 1º deste artigo, as gra-
vações ficarão no arquivo da emissora, mas à disposição da au-
toridade eleitoral competente, para servir como prova dos abusos ou
dos crimes porventura cometidos.
§ 8º As inserções cuja duração ultrapasse o estabelecido no plano de
mídia terão cortada a parte final.
§ 9º Na propaganda em bloco, as emissoras deverão cortar de sua
parte final o que ultrapasse o tempo determinado e, caso a duração
seja insuficiente, o tempo será completado pela emissora geradora
com a veiculação dos seguintes dizeres: “horário reservado à pro-
paganda gratuita - referendo de 2005”.
Art. 26. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de
censura prévia nos programas gratuitos.
§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou
ridicularizar pessoas, sujeitando-se a frente parlamentar infratora à
perda do direito à veiculação de propaganda no horário gratuito do
dia seguinte ao da decisão.
§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento
de frente parlamentar, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de
propaganda ofensiva à honra, à moral e aos bons costumes.
§ 3º A reiteração de conduta poderá ensejar a suspensão temporária
do programa pela Justiça Eleitoral.
Art. 27. Dos programas de rádio e televisão destinados à propaganda
gratuita de cada frente parlamentar poderá participar, em apoio, qual-
quer cidadão, sendo vedada a participação mediante remuneração.
Art. 28. Na propaganda no horário gratuito, são aplicáveis às frentes
parlamentares as vedações:
I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, ima-
gens de realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta
popular em que seja possível identificar o entrevistado ou em que
haja manipulação de dados;
II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que,
de alguma forma, degradem ou ridicularizem pessoa ou frente par-
lamentar, ou produzir ou veicular programa com esse efeito.
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita a
frente parlamentar à perda de tempo equivalente ao dobro do usado
na prática do ilícito, no período do horário gratuito subseqüente,
dobrada a cada reincidência, devendo, no mesmo período, exibir-se a
informação de que a não-veiculação do programa resulta de infração
às instruções do Tribunal Superior Eleitoral.
Art. 29. Durante toda a transmissão de propaganda pela TV deverá
constar a legenda “propaganda gratuita”.
CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 30. Ninguém poderá impedir a propaganda nem inutilizar, alterar
ou perturbar os meios lícitos nela empregados, bem como realizar
propaganda vedada por lei ou por estas instruções (Código Eleitoral,
art. 248).
Art. 31. O poder de polícia sobre a propaganda será exercido ex-
clusivamente pelos juízes eleitorais nos municípios e pelos juízes
designados pelos tribunais regionais eleitorais nos municípios com
mais de uma zona eleitoral, sem prejuízo do direito de representação
a ser exercido pelo Ministério Público e pelos demais legitimados.
§ 1º Na fiscalização da propaganda, compete ao juiz eleitoral, no
exercício do poder de polícia, tomar as providências necessárias para
coibir práticas ilegais, comunicando-as ao Ministério Público, mas
não lhe é permitido instaurar procedimento de ofício para a aplicação
de sanções.
§ 2º A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não
poderá ser objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício
do poder de polícia.
Art. 32. No horário reservado para a propaganda gratuita no rádio e
na televisão, não se permitirá utilização comercial, ou seja, pro-
paganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subli-
minar, de promover marca ou produto (Resolução-TSE nº 21.078, de
23.4.2002).
Art. 33. A propaganda deverá respeitar o direito do autor, protegido
pelo art. 5º, XXVII, da Constituição da República, o que significa que
a utilização de qualquer fruto de criação intelectual depende da au-
torização de seu autor ou titular (Res.-TSE nº 21.078, de
23.4.2002).
Parágrafo único. À Justiça Eleitoral compete adotar as providências
necessárias para coibir toda e qualquer irregularidade que venha a
ocorrer no horário gratuito, inclusive fazendo cessar imediatamente
qualquer abuso ou ilegalidade, cabendo à Justiça Comum examinar e
julgar os pedidos de indenização por violação ao direito autoral ou
por prejuízos materiais causados a terceiros.
Art. 34. Para a procedência de representação por propaganda ir-
regular, aquela deve estar instruída com prova da materialidade da
propaganda.
Art. 35. São permitidos, na véspera do dia do referendo, caminhada,
carreata, passeata ou carro de som que transite pela cidade divulgando
jingles ou mensagens das frentes parlamentares, desde que os mi-
crofones não sejam usados para transformar o ato em comício.
Art. 36. É vedada, durante todo o dia da votação e em qualquer local
público ou aberto ao público, a aglomeração de pessoas portando
instrumentos de propaganda, de modo a caracterizar manifestação
coletiva, com ou sem utilização de veículos.
Art. 37. No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proi-
bido aos servidores da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escru-
tinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer pro-
paganda de frente parlamentar.
Art. 38. Aos fiscais das frentes parlamentares, nos trabalhos de vo-
tação, só é permitido que, em suas vestes ou crachás, constem o nome
e a sigla da frente a que sirvam.

Art. 39. As disposições destas instruções aplicam-se às emissoras de
rádio e de televisão comunitárias, às emissoras de televisão que ope-
ram em VHF e UHF e aos canais de televisão por assinatura sob a
responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das
assembléias legislativas e da Câmara Legislativa do Distrito Federal
ou das câmaras municipais.
Parágrafo único. Aos canais de televisão por assinatura não com-
preendidos no caput se aplica o art. 18 destas instruções, sendo-lhes
vedada, ainda, a veiculação de qualquer propaganda, salvo a re-
transmissão integral do horário gratuito e a realização de debates,
observadas as disposições destas instruções.
Art. 40. A requerimento do Ministério Público ou de frente par-
lamentar, o Tribunal Superior Eleitoral poderá determinar a suspen-
são, por até vinte e quatro horas, da programação normal de emissora
que deixar de cumprir as disposições destas instruções.
§ 1º No período de suspensão, a emissora transmitirá, a cada cinco
minutos, a informação de que se encontra fora do ar por ter de-
sobedecido às instruções do Tribunal Superior Eleitoral sobre o re-
ferendo de 2005..
§ 2º Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão será
duplicado.
Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar das emissoras
de rádio e de televisão, no período compreendido entre 8 de setembro
de 2005 e o dia do referendo, até quinze minutos diários, contínuos
ou não, que poderão ser somados e usados em dias espaçados, para a
divulgação de seus comunicados, boletins e instruções ao eleitora-
do.
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral, a seu juízo exclusivo,
poderá ceder parte do tempo referido no caput para utilização por
tribunal regional eleitoral.
Art. 42. As autoridades administrativas federais, estaduais e mu-
nicipais proporcionarão às frentes parlamentares, em igualdade de
condições, as facilidades permitidas para a respectiva propaganda
(Código Eleitoral, art. 256).
Art. 43. O serviço de qualquer repartição federal, estadual ou mu-
nicipal, autarquia, fundação estadual, sociedade de economia mista,
entidade mantida ou subvencionada pelo poder público, ou que rea-
lize contrato com este, inclusive o respectivo prédio e suas depen-
dências, não poderá ser utilizado para beneficiar frente parlamentar
(Código Eleitoral, art. 377, caput).
Parágrafo único. O disposto no caput será tornado efetivo, a qualquer
tempo, pelo órgão competente da Justiça Eleitoral, conforme o âmbito
nacional, regional ou municipal do órgão infrator, mediante repre-
sentação fundamentada de autoridade pública, de representante par-
tidário ou de qualquer eleitor (Código Eleitoral, art. 377, parágrafo
único).
Art. 44. As representações, as reclamações e os recursos sobre a
matéria disciplinada nestas instruções são considerados de natureza
urgente, devendo seu julgamento preferir aos demais.
Art. 45. No prazo de até trinta dias após o referendo, as frentes
parlamentares deverão remover a propaganda sobre o referendo, com
a restauração do bem em que fixada, se for o caso.
Parágrafo único. O descumprimento do que determinado no caput
sujeitará os responsáveis às conseqüências previstas na legislação
comum aplicável.
Art. 46. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.504, de 30 de setembro
de 1997.
Art. 47. Estas instruções entram em vigor na data de sua publi-
cação.
Ministro Carlos Velloso, Presidente. Ministro Luiz Carlos Madeira,
Relator. Ministro Gilmar Mendes. Ministro Cezar Peluso. Ministro
Cesar Asfor Rocha. Ministro José Delgado. Ministro Caputo Bas-
tos.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 4 de agosto de 2005.

(*) 22.034 - INSTRUÇÃO Nº 91 - CLASSE 12ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator : Ministro Luiz Carlos Madeira.
Ementa:
DISPÕE SOBRE AS CÉDULAS DE USO CONTINGENTE PARA
O REFERENDO DE 23 DE OUTUBRO DE 2005.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998,
resolve expedir as seguintes instruções:
Art. 1º Serão confeccionadas, exclusivamente pela Justiça Eleitoral, e
distribuídas, conforme o planejamento estabelecido pelo respectivo
Tribunal Regional Eleitoral, cédulas para serem utilizadas no caso de
alguma seção eleitoral, após fracassarem todas as tentativas de vo-
tação em urna eletrônica, passar para o sistema de votação manual.
Art. 2º A impressão das cédulas previstas no artigo anterior será feita
em papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de letras e
números.
Art. 3º A cédula terá espaço para que o eleitor assinale a opção “sim”
ou “não” em resposta à proposição estabelecida para o referendo, de
acordo com o modelo anexo, e de maneira tal que, dobrada, resguarde
o sigilo do voto sem que seja necessário o emprego de cola para
fechá-la.
Art. 4º Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.504, de 30 de setembro
de 1997.
Art. 5º Estas instruções entram em vigor na data de sua publicação.
Ministro Carlos Velloso, Presidente. Ministro Luiz Carlos Madeira,
Relator. Ministro Gilmar Mendes. Ministro Cezar Peluso. Ministro
Cesar Asfor Rocha. Ministro José Delgado. Ministro Caputo Bas-
tos.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 4 de agosto de 2005.

(*) 22.035 - INSTRUÇÃO Nº 92 - CLASSE 12ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator : Ministro Luiz Carlos Madeira.
Ementa:
DISPÕE SOBRE OS FORMULÁRIOS A SEREM UTILIZADOS
NO REFERENDO DE 23 DE OUTUBRO DE 2005.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998,
resolve expedir as seguintes instruções:
Art. 1º Os formulários a serem utilizados no referendo de 23 de
outubro de 2005 serão os constantes do anexo destas instruções.
Art. 2º A confecção dos formulários é de responsabilidade dos tri-
bunais regionais eleitorais e deverá observar as seguintes especi-
ficações:
I - Ata da Mesa Receptora de Votos (Anexo I): no formato A4, papel
branco de 75g/m2, impressão frente e verso, na cor preta e em uma
única via;
II - Ata da Mesa Receptora de Justificativas (Anexo II): no formato
A4, papel branco de 75g/m2, impressão frente, na cor preta e em uma
única via;
III - Impugnação de Identidade de Eleitor (Anexo III): formato A4,
papel branco de 75g/m2, impressão frente, na cor preta e em uma
única via;
IV - Folha de Não Votantes (Anexo IV): formato A4, papel branco de
75g/m2, impressão frente, na cor preta e em uma única via.
Art. 3º Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.504, de 30 de setembro
de 1997.
Art. 4º Estas instruções entram em vigor na data de sua publicação.
Ministro Carlos Velloso, Presidente. Ministro Luiz Carlos Madeira,
Relator. Ministro Gilmar Mendes. Ministro Cezar Peluso. Ministro
Cesar Asfor Rocha. Ministro José Delgado. Ministro Caputo Bas-
tos.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 4 de agosto de 2005.

22.036 - INSTRUÇÃO Nº 93 - CLASSE 12ª - DISTRITO FE-
DERAL (Brasília).

Relator : Ministro Luiz Carlos Madeira.
Ementa:
DISPÕE SOBRE OS ATOS PREPARATÓRIOS, A RECEPÇÃO DE
VOTOS E AS GARANTIAS ELEITORAIS PARA O REFERENDO
DE 23 DE OUTUBRO DE 2005.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998,
resolve expedir as seguintes instruções:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Os atos preparatórios, a recepção de votos e as garantias
eleitorais para o referendo obedecerão ao disposto nestas instruções.
Art. 2º O referendo para a manifestação do eleitorado sobre a ma-
nutenção ou rejeição da proibição da comercialização de armas de
fogo e munição em todo o território nacional realizar-se-á no dia 23
de outubro de 2005, por sufrágio universal e voto direto e secreto
(Constituição Federal, art. 14, II, e Lei nº 10.826/2003, art. 35, §
1º).
Art. 3º O voto é obrigatório para os maiores de dezoito anos e
facultativo para os analfabetos, os maiores de setenta anos e os
maiores de dezesseis e menores de dezoito anos (CF, art. 14, § 1º, I
e II).
Parágrafo único. Poderão votar os eleitores regularmente inscritos até
o dia 23 de julho de 2005 - três meses antes da data da realização do
referendo (Constituição Federal, art. 14, § 1º).
Art. 4º Serão organizadas duas frentes parlamentares, às quais se
vincularão entidades representativas da sociedade civil para repre-
sentar as correntes favoráveis e contrárias à manutenção do art. 35 da
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.
Parágrafo único. As frentes parlamentares deverão indicar seus re-
presentantes ao Tribunal Superior Eleitoral até o dia 23 de julho de
2005.
Art. 5º O sistema eletrônico de votação será utilizado em todas as
seções eleitorais.
Art. 6º No referendo, a circunscrição será o país (Código Eleitoral,
art. 86).
CAPÍTULO II
DOS SISTEMAS DE INFORMÁTICA
Art. 7º No referendo serão utilizados os sistemas informatizados de-
senvolvidos pelo Tribunal Superior Eleitoral ou sob sua encomenda.
§ 1º Os sistemas de que trata o caput são os seguintes: outdoor,
gerador de mídias, votação, justificativa eleitoral, apuração, totali-
zação - preparação e gerenciamento, divulgação de resultados, con-
trole de correspondência, utilitários da urna e prestação de contas.
§ 2º O sistema de totalização - preparação e gerenciamento - será
instalado, exclusivamente, em computadores de propriedade da Jus-
tiça Eleitoral; os sistemas de votação, justificativa, apuração e uti-
litários serão instalados, exclusivamente, nas urnas; os demais sis-
temas poderão ser instalados em computadores da Justiça Eleitoral,
ou a ela cedidos, ou locados para este fim, desde que observadas as
especificações técnicas requeridas.
§ 3º É vedada a utilização, pelos órgãos da Justiça Eleitoral, de
qualquer outro sistema em substituição ou complementação aos for-
necidos pelo Tribunal Superior Eleitoral, relacionados no § 1º.
Art. 8º A Secretaria de Informática do Tribunal Superior Eleitoral
orientará os tribunais regionais eleitorais quanto à adequação dos
equipamentos para instalação e utilização dos sistemas.
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Parágrafo único. Os tribunais regionais eleitorais dotarão as juntas
eleitorais de equipamentos de informática e instruí-las-ão sobre os
procedimentos necessários à apuração, transmissão de dados e to-
talização dos votos.
Art. 9º O presidente, nos tribunais regionais eleitorais, e o juiz elei-
toral, nas zonas eleitorais, credenciarão as pessoas que irão desem-
penhar funções técnicas específicas na operação dos sistemas - cujos
nomes deverão ser publicados na secretaria do tribunal e nos res-
pectivos cartórios eleitorais, observado, no que couber, as regras do
art. 14 destas instruções.
Art. 10. Os sistemas para o referendo instalados nos microcompu-
tadores conterão mecanismos de segurança que registrarão e vin-
cularão o usuário às operações realizadas.
§ 1º Para acesso aos programas instalados, exigir-se-á chave de iden-
tificação do usuário, composta pelo número do seu título de eleitor e
de senha única, pessoal e intransferível, sendo proibida a sua di-
vulgação ou cessão a terceiros.
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral encaminhará aos tribunais re-
gionais eleitorais, para distribuição às autoridades competentes, se-
nhas especiais destinadas a operações específicas que exijam o seu
uso.
Art. 11. As frentes parlamentares, a Ordem dos Advogados do Brasil
e o Ministério Público poderão acompanhar as fases de especificação,
desenvolvimento, assinatura digital, lacração, verificação e auditoria
dos sistemas que serão utilizados no referendo.
CAPÍTULO III
DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO
Seção I
Das Mesas Receptoras de Votos
Art. 12. A cada seção eleitoral corresponde uma mesa receptora de
votos, salvo na hipótese de agregação (Código Eleitoral, art. 119).
Parágrafo único. Os tribunais regionais eleitorais poderão determinar
a agregação de seções visando à racionalização dos trabalhos elei-
torais, desde que não importe qualquer prejuízo à votação.
Art. 13. Constituem a mesa receptora de votos um presidente, um
primeiro e um segundo mesários, dois secretários e um suplente,
convocados e nomeados pelo juiz eleitoral, por edital, até sessenta
dias antes do referendo (Código Eleitoral, art. 120).
§ 1º Fica facultada aos tribunais regionais eleitorais a dispensa de um
mesário, um secretário e do suplente.
§ 2º Não podem ser nomeados para compor a mesa receptora de votos
(Código Eleitoral, art. 120, § 1º, I a IV):
I - os componentes das frentes parlamentares;
II - as autoridades e agentes policiais;
III - os que pertencerem ao serviço eleitoral;
IV - os eleitores menores de dezoito anos.
§ 3º Não podem ser nomeados para compor a mesma mesa receptora
de votos:
I - os servidores de uma mesma repartição pública ou empresa pri-
vada;
II - os que tenham entre si parentesco em qualquer grau (Código
Civil, arts. 1.591 e ss.).
§ 4º Não se incluem na proibição do § 3º, inciso I, os servidores de
dependências diversas do mesmo ministério, secretaria de estado,
secretaria de município, autarquia ou fundação pública de qualquer
ente federativo, nem de sociedade de economia mista ou empresa
pública, nem os serventuários de cartórios judiciais e extrajudiciais
diferentes.
§ 5º Os mesários serão nomeados, de preferência, entre os eleitores da
própria seção e, entre estes, os diplomados em escola superior, os
professores e os serventuários da Justiça (Código Eleitoral, art. 120, §
2º).
§ 6º O juiz eleitoral mandará publicar em jornal oficial, onde houver,
e, não havendo, no cartório, em lugar visível, as nomeações que tiver
feito, e intimará os mesários, por meio dessa publicação, para cons-
tituírem as mesas receptoras de votos no dia e lugares designados, às
7 horas do dia da votação (Código Eleitoral, art. 120, § 3º).
§ 7º Os motivos justos que tiverem os nomeados para recusar a
nomeação, e que ficarão à livre apreciação do juiz eleitoral, somente
poderão ser alegados até cinco dias a contar da nomeação, salvo se
sobrevindos depois desse prazo (Código Eleitoral, art. 120, § 4º).
§ 8º Os nomeados que não declararem a existência dos impedimentos
referidos nos §§ 2º e 3º incorrem na pena estabelecida pelo art. 310
do Código Eleitoral (Código Eleitoral, art. 120, § 5º).
Art. 14. Da nomeação da mesa receptora de votos qualquer das
frentes parlamentares poderá reclamar ao juiz eleitoral, no prazo de
cinco dias da divulgação, devendo a decisão ser proferida em qua-
renta e oito horas.
§ 1º Da decisão do juiz eleitoral caberá recurso para o Tribunal
Regional Eleitoral, interposto dentro de três dias, devendo, em igual
prazo, ser resolvido (Código Eleitoral, art. 121, § 1º).
§ 2º Se o vício da constituição da mesa receptora de votos resultar de
qualquer das proibições dos incisos I a IV do § 2º e dos incisos I e
II do § 3º do art. 13 destas instruções e em virtude de fato su-
perveniente, o prazo será contado do ato da nomeação ou do re-
ferendo (Código Eleitoral, art. 121, § 2º).
§ 3º A frente parlamentar que não reclamar contra a composição da
mesa receptora de votos não poderá argüir, sob esse fundamento, a
nulidade da seção respectiva (Código Eleitoral, art. 121, § 3º).
Art. 15. Os juízes eleitorais deverão instruir os mesários sobre o
processo da votação, em reuniões para esse fim, convocadas com a
necessária antecedência, ensejando crime de desobediência o não-
comparecimento, inclusive a terceiros que, por qualquer meio ou
forma, obstruam o cumprimento da ordem judicial (Código Eleitoral,
arts. 122 e 347).

Art. 16. O membro da mesa receptora de votos que não comparecer
ao local em dia e hora determinados para a realização da votação,
sem justa causa apresentada ao juiz eleitoral até trinta dias após,
incorrerá em multa, cobrada mediante executivo fiscal (Código Elei-
toral, art. 124, caput).
§ 1º Se o arbitramento e pagamento da multa não for requerido pelo
mesário faltoso, a multa será arbitrada e cobrada na forma prevista no
art. 367 do Código Eleitoral (Código Eleitoral, art. 124, § 1º).
§ 2º Se o faltoso for servidor público ou autárquico, a pena será de
suspensão de até quinze dias (Código Eleitoral, art. 124, § 2º).
§ 3º As penas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro se a
mesa receptora de votos deixar de funcionar por culpa dos faltosos
(Código Eleitoral, art. 124, § 3º).
§ 4º A pena será também aplicada em dobro, observado o disposto
nos §§ 1º e 2º deste artigo, ao membro da mesa receptora de votos
que abandonar os trabalhos no decurso da votação e não apresentar ao
juiz justa causa até três dias após a ocorrência (Código Eleitoral, art.
124, § 4º).
Art. 17. Os eleitores nomeados para compor as mesas receptoras de
votos e as juntas eleitorais e os requisitados para auxiliar os seus
trabalhos serão dispensados do serviço, mediante declaração expedida
pelo juiz eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou de qual-
quer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação.
Seção II
Dos Locais de Votação
Art. 18. As mesas receptoras de votos funcionarão nos locais de-
signados pelos juízes eleitorais, publicando-se a designação na im-
prensa oficial, nas capitais, e mediante editais afixados no local de
costume, nas demais zonas eleitorais, de forma que seja dada ampla
divulgação (Código Eleitoral, art. 135, caput).
§ 1º A publicação deverá conter as seções, inclusive as agregadas,
com a numeração ordinal e os locais em que deverão funcionar, com
a indicação da rua, número e qualquer outro elemento que facilite a
sua localização pelo eleitor (Código Eleitoral, art. 135, § 1º).
§ 2º Dar-se-á preferência aos edifícios públicos, recorrendo-se aos
particulares se faltarem aqueles em número e condições adequadas
(Código Eleitoral, art. 135, § 2º).
§ 3º A propriedade particular será obrigatória e gratuitamente cedida
para esse fim (Código Eleitoral, art. 135, § 3º).
§ 4º É expressamente vedado o uso de propriedade pertencente a
componente de frente parlamentar, autoridade policial, bem como dos
respectivos cônjuges e parentes, consangüíneos ou afins, até o se-
gundo grau, inclusive (Código Eleitoral, art. 135, § 4º).
§ 5º Não poderão ser localizadas seções eleitorais em fazenda, sítio
ou qualquer propriedade rural privada, mesmo existindo no local
prédio público, incorrendo o juiz nas penas do art. 312 do Código
Eleitoral, em caso de infringência (Código Eleitoral, art. 135, § 5º).
§ 6º Da designação dos locais de votação, as frentes parlamentares
poderão reclamar ao juiz eleitoral dentro de três dias, a contar da
publicação, devendo a decisão ser proferida dentro de quarenta e oito
horas (Código Eleitoral, art. 135, § 7º).
§ 7º Da decisão do juiz eleitoral caberá recurso ao Tribunal Regional
Eleitoral, interposto dentro de três dias, devendo no mesmo prazo ser
resolvido (Código Eleitoral, art. 135, § 8º).
§ 8º Esgotados os prazos referidos nos §§ 6º e 7º, não mais poderá ser
alegada, no processo eleitoral, a proibição contida no seu § 5º (Có-
digo Eleitoral, art. 135, § 9º).
Art. 19. No local destinado à votação, a mesa receptora de votos
ficará em recinto separado do público; próximo, haverá uma cabina
indevassável (Código Eleitoral, art. 138).
Parágrafo único. O juiz eleitoral providenciará para que nos edifícios
escolhidos sejam feitas as necessárias adaptações (Código Eleitoral,
art. 138, parágrafo único).
Art. 20. Deverão ser instaladas seções nas vilas e povoados, assim
como nos estabelecimentos de internação coletiva, onde haja, pelo
menos, cinqüenta eleitores (Código Eleitoral, art. 136, caput).
§ 1º A mesa receptora de votos designada para qualquer dos es-
tabelecimentos de internação coletiva deverá funcionar em local in-
dicado pelo respectivo diretor; devendo o mesmo critério ser adotado
para os estabelecimentos especializados em proteção aos cegos (Có-
digo Eleitoral, art. 136, parágrafo único).
§ 2º Para votar nas mesas arroladas no parágrafo anterior, os eleitores
deverão solicitar transferência para aquelas seções até o dia 23 de
julho de 2005.
Art. 21. Os juízes eleitorais, se possível, instalarão seções eleitorais
especiais em penitenciárias, a fim de que os presos provisórios te-
nham assegurado o direito de voto.
§ 1º Na hipótese deste artigo, será permitida a presença de força
policial e de agente penitenciário a menos de cem metros do local de
votação.
§ 2º Aos mesários da seção referida no caput não se aplica o disposto
no § 3º do art. 13 destas instruções.
§ 3º Para votar nas seções eleitorais especiais em penitenciárias, os
eleitores deverão solicitar transferência para aquelas seções até 23 de
julho de 2005.
Art. 22. Até dez dias antes do referendo, os juízes eleitorais co-
municarão aos chefes das repartições públicas e aos proprietários,
arrendatários ou administradores das propriedades particulares a re-
solução de que serão os respectivos edifícios, ou parte deles, uti-
lizados para o funcionamento das mesas receptoras de votos (Código
Eleitoral, art. 137).
Art. 23. Até 13 de setembro de 2005, os eleitores portadores de
necessidades especiais que desejarem votar em seções com insta-
lações adequadas comunicarão ao juiz eleitoral suas restrições e ne-
cessidades, a fim de que a Justiça Eleitoral, se possível, providencie
os meios e recursos destinados a facilitar-lhes o exercício do voto.

CAPÍTULO IV
DA PREPARAÇÃO DAS URNAS
Art. 24. Os tribunais regionais eleitorais emitirão o relatório ambiente
de totalização contendo os dados de seções, agregações, mesas re-
ceptoras de justificativa e opções de voto, o qual será assinado pelo
presidente do Tribunal Regional Eleitoral ou autoridade por ele de-
signada antes da preparação das tabelas para geração das mídias.
Parágrafo único. O relatório de que trata o caput deverá ser anexado
a Ata Geral do Referendo.
Art. 25. Os tribunais regionais eleitorais determinarão, por meio do
sistema informatizado oficial e de acordo com o planejamento es-
tabelecido, a preparação de:
I - tabela de opções de votos;
II - tabela de eleitores;
III - tabela de seções e de agregações;
IV - cartões de memória para carga e para votação;
V - disquetes das urnas.
Parágrafo único. As frentes parlamentares, o Ministério Público e a
Ordem dos Advogados do Brasil poderão acompanhar a geração das
mídias a que se referem os incisos IV e V, para o que serão con-
vocados, por edital, com a antecedência mínima de quarenta e oito
horas.
Art. 26. Do procedimento de geração das mídias deverá ser lavrada
ata circunstanciada, assinada pelo juiz eleitoral ou autoridade de-
signada pelo Tribunal Regional Eleitoral para essa atividade, pelos
representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do
Brasil e pelos fiscais das frentes parlamentares presentes.
§ 1º A ata de que trata o caput deverá registrar os seguintes dados,
sem prejuízo de outros que se entendam necessários:
I - identificação e versão dos sistemas utilizados;
II - data, horário e local de início e término das atividades;
III - nomes e qualificações dos presentes, identificando-se a função de
cada um;
IV - quantidade de cartões de memória de votação e de carga ge-
rados.
§ 2º As informações requeridas nos incisos II a IV do parágrafo
anterior deverão ser consignadas diariamente.
§ 3º Cópia da ata será afixada no local de geração das mídias, para
conhecimento geral, mantendo-se a original arquivada sob a guarda
do juiz eleitoral responsável pelo procedimento.
§ 4º Havendo necessidade de outra geração das mídias, os repre-
sentantes do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil
e das frentes parlamentares deverão ser notificados, observados os
procedimentos descritos neste artigo.
Art. 27. Os juízes eleitorais determinarão que, em dia e hora pre-
viamente designados em edital de convocação, com a antecedência
mínima de quarenta e oito horas, na sua presença, na dos repre-
sentantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil
e na dos fiscais das frentes parlamentares que comparecerem:
I - seja dada carga nas urnas de votação, por meio da inclusão das
tabelas, utilizando-se o cartão de memória de carga e a inserção do
cartão de memória de votação e do disquete nos respectivos com-
partimentos, realizando-se, a seguir, os devidos testes de funciona-
mento da urna;
II - sejam colocados os lacres nos compartimentos das urnas, que
devem em seguida ser guardadas nas respectivas embalagens, iden-
tificadas com a zona eleitoral, o município e a seção a que se des-
tinam e com outras informações que os tribunais regionais eleitorais
entenderem necessárias;
III - sejam também preparadas e lacradas as urnas de contingência,
destinadas a substituir as que apresentarem defeito durante a votação
ou que serão utilizadas na junta eleitoral para recuperação de dados
e/ou apuração, realizando-se os testes de funcionamento e identi-
ficando-se em sua embalagem a finalidade a que se destinam;
IV - sejam preparadas e lacradas as urnas destinadas às mesas re-
ceptoras de justificativa, utilizando-se o cartão de memória de carga e
a inserção do cartão de memória de votação e do disquete no res-
pectivo compartimento, bem como a realização do teste de funcio-
namento da urna, identificando-se, em sua embalagem, a finalidade a
que se destina;
V - sejam acondicionados, individualmente, em envelopes lacrados,
os cartões de memória de votação para contingência;
VI - seja verificado se as urnas de lona, que serão utilizadas para
votação por cédula, estão vazias e, uma vez fechadas, sejam co-
locados os lacres.
§ 1º Os lacres referidos nos incisos II a VI serão assinados, no ato,
pelo juiz eleitoral, pelos representantes do Ministério Público e da
Ordem dos Advogados do Brasil e pelos fiscais das frentes par-
lamentares presentes.
§ 2º Antes de se lavrar ata da cerimônia de carga, os lacres assinados
e não utilizados deverão ser destruídos e os demais deverão ser
acondicionados em envelope a ser lacrado e assinado pelos pre-
sentes.
§ 3º Concluídos os procedimentos previstos nos incisos I a VI deste
artigo, as urnas, os cartões de memória de votação para contingência
e as urnas de lona ficarão sob a guarda da Justiça Eleitoral até sua
distribuição, observadas as cautelas legais.
Art. 28. Após a lacração das urnas a que se referem os incisos II a IV
do art. 27 destas instruções, fica facultado aos tribunais regionais
eleitorais determinar a conferência visual dos dados de carga cons-
tantes das urnas, mediante a ligação dos equipamentos, notificados o
Ministério Público, a Ordem dos Advogados do Brasil e as frentes
parlamentares da sistemática a ser adotada para tal.
Art. 29. O uso de qualquer programa que possibilite a alteração do
relógio ou do calendário interno das urnas, após a lacração a que se
referem os incisos II a IV do art. 27 destas instruções, só poderá ser
feito na presença do juiz eleitoral ou do técnico por ele expres-
samente autorizado e dos fiscais das frentes parlamentares que com-
parecerem, lavrando-se ata.
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§ 1º A ata a que se refere o caput deverá ser assinada pelo juiz
eleitoral ou por pessoa por ele designada, pelos representantes do
Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil e pelos
fiscais das frentes parlamentares presentes e deverá conter os se-
guintes dados, sem prejuízo de outros que se entendam necessários:
I - data, horário e local de início e término das atividades.
II - nome e qualificação dos presentes, identificando-se a função de
cada um;
III - quantidade e identificação das urnas que tiveram o calendário ou
o horário alterado.
§ 2º Cópia da ata será afixada no local onde se realizou o pro-
cedimento, mantendo-se a original arquivada no respectivo cartório
eleitoral.
Art. 30. Verificada a necessidade, após a lacração das urnas e antes do
início da votação, o juiz eleitoral determinará que seja dada nova
carga em uma ou mais urnas, em sua presença, sendo notificados o
Ministério Público, a Ordem dos Advogados do Brasil e as frentes
parlamentares para, querendo, participarem do ato, que deverá obe-
decer às normas dos incisos I a IV do art. 27, conforme o caso, bem
como do art. 32 destas instruções.
Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista no caput, o envelope
no qual estão acondicionados os lacres deverá ser aberto e, ao final da
carga, adotar-se-ão os procedimentos previstos no § 2º do art. 27
destas instruções.
Art. 31. Os tribunais regionais eleitorais disciplinarão a forma e o
meio pelos quais os juízes eleitorais lhes comunicarão os proce-
dimentos de carga realizados.
Art. 32. Aos representantes do Ministério Público, da Ordem dos
Advogados do Brasil e dos fiscais das frentes parlamentares é ga-
rantida a conferência dos dados constantes das urnas no período que
abrange o procedimento de carga e lacração.
§ 1º A conferência por amostragem será realizada em até três por
cento das urnas preparadas, por zona eleitoral, escolhidas aleato-
riamente entre as urnas de votação, as de justificativa e as de con-
tingência.
§ 2º Não havendo solicitação, o juiz eleitoral determinará a con-
ferência de pelo menos uma urna de votação por zona eleitoral.
§ 3º Na hipótese de serem escolhidas urnas destinadas exclusivamente
ao recebimento de justificativa e à contingência, essas serão aferidas
para que se constate a ausência de dados relativos a eleitores e a
opções de voto.
Art. 33. No período que abrange o procedimento de carga e lacração,
deverá ser realizado teste de votação acionado pelo aplicativo de
Verificação Pré-Pós em pelo menos uma urna eletrônica.
§ 1º Na urna eletrônica submetida ao teste referido no caput, serão
realizadas novas carga e lacração.
§ 2º O cartão de memória de votação utilizado no teste de votação
deverá ser novamente gerado para reutilização.
Art. 34. Os cartões de memória que apresentem defeito durante a
carga e/ou teste de votação não poderão ser reutilizados, devendo ser
lacrados e remetidos ao Tribunal Regional Eleitoral para análise téc-
nica da falha ocorrida.
Art. 35. Do procedimento de carga, lacre e conferência das urnas
deverá ser lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelo juiz
eleitoral, pelos representantes do Ministério Público e da Ordem dos
Advogados do Brasil e pelos fiscais das frentes parlamentares pre-
sentes.
§ 1º A ata de que trata o caput deverá registrar os seguintes dados,
sem prejuízo de outros que se entendam necessários:
I - identificação e versão dos sistemas utilizados;
II - data, horário e local de início e término das atividades;
III - nome e qualificação dos presentes, identificando-se a função de
cada um;
IV - quantidade de urnas preparadas para votação, contingência e
justificativa;
V - quantidade e identificação das urnas submetidas à conferência,
com o resultado obtido em cada uma delas;
VI - quantidade de cartões de memória de contingência acondicio-
nados em envelopes especiais que serão lacrados.
§ 2º As informações requeridas nos incisos II a VI do parágrafo
anterior deverão ser consignadas diariamente.
§ 3º Cópia da ata será afixada no local de carga, para conhecimento
geral, arquivando-se a original no respectivo cartório eleitoral, junto
com os comprovantes de carga emitidos pela urna.
Art. 36. Para acompanhar a geração das mídias e carga das urnas, as
frentes parlamentares poderão ter até dois representantes atuando si-
multaneamente, sendo proibido qualquer contato com os técnicos
envolvidos diretamente nos trabalhos.
Art. 37. Até a véspera da votação, o Tribunal Regional Eleitoral
determinará a entrega da tabela de correspondências esperadas entre
urna e seção, contendo número identificador, data, hora e número
identificador da carga e código do cartão de memória de carga, à
frente parlamentar que a solicitar, desde que esta forneça o meio de
armazenamento necessário.
Parágrafo único. Na hipótese de realização de nova carga de urna, nos
termos previstos no art. 30 destas instruções, após a entrega da tabela
de correspondências esperadas, o Tribunal Regional Eleitoral comu-
nicará às frentes parlamentares que se encontra disponível tabela
atualizada.
CAPÍTULO V
DO MATERIAL DE VOTAÇÃO
Art. 38. Os juízes eleitorais enviarão ao presidente de cada mesa
receptora de votos o seguinte material:
I - urna lacrada podendo, a critério do Tribunal Regional Eleitoral, ser
previamente instalada na seção eleitoral por equipe designada pela
Justiça Eleitoral;
II - lista das opções de voto, a qual deverá ficar disponível em lugar
visível, nos recintos das seções;

III - cadernos de votação dos eleitores da seção;
IV - lista dos eleitores da seção impedidos de votar;
V - cabina de votação sem qualquer alusão a entidades externas;
VI - envelopes para remessa à junta eleitoral dos documentos re-
lativos à votação;
VII - senhas para serem distribuídas aos eleitores;
VIII - canetas esferográficas, exclusivamente nas cores preta ou azul,
e papéis necessários aos trabalhos;
IX - formulário no qual será preenchida a ata da mesa receptora de
votos, conforme modelo fornecido pela Justiça Eleitoral;
X - embalagem apropriada para acondicionar o disquete da urna;
XI - exemplar das instruções expedidas pela Justiça Eleitoral;
XII - almofada para carimbo, visando à coleta da impressão digital de
eleitor;
XIII - formulários “Requerimento de Justificativa Eleitoral”, caso a
seção eleitoral também funcione para o recebimento de justifica-
tivas;
XIV - envelope para acondicionar os formulários “Requerimento de
Justificativa Eleitoral”, caso a seção também funcione para o re-
cebimento de justificativas;
XV - qualquer outro material que o Tribunal Regional Eleitoral julgue
conveniente ao regular funcionamento da mesa receptora de votos.
§ 1º O material de que trata este artigo deverá ser entregue mediante
protocolo, acompanhado de uma relação na qual o destinatário de-
clarará o que e como recebeu, apondo sua assinatura (Código Elei-
toral, art. 133, § 1º).
§ 2º Os presidentes das mesas receptoras de votos que não tiverem
recebido o material de que trata este artigo até quarenta e oito horas
antes da votação, à exceção das urnas das seções previamente ins-
taladas, deverão diligenciar para o seu recebimento (Código Eleitoral,
art. 133, § 2º).

VI - manter a ordem, para o que disporá de força pública neces-
sária;
VII - comunicar ao juiz eleitoral as ocorrências cujas soluções dele
dependerem;
VIII - receber as impugnações dos fiscais das frentes parlamentares
concernentes à identidade do eleitor;
IX - fiscalizar a distribuição das senhas;
X - encerrar a votação e emitir as vias dos boletins de urna e a via do
boletim de justificativa;
XI - romper o lacre do compartimento do disquete da urna, retirar o
disquete com os dados da seção e colocar novo lacre;
XII - anotar, após o encerramento da votação na seção eleitoral, o
não-comparecimento do eleitor, fazendo constar no local destinado à
assinatura ou impressão digital, no caderno de votação, a observação
“não compareceu”;
XIII - remeter à junta eleitoral o disquete gravado pela urna, quatro
vias do boletim de urna, o relatório zerésima, o boletim de jus-
tificativa, o caderno de votação, o envelope contendo a ata da mesa
receptora de votos e o envelope contendo as vias recebidas de re-
querimentos de justificativa eleitoral, caso a seção tenha funcionado
também para esse fim;
XIV - zelar pela preservação da cabina de votação e da embalagem
da urna.
Art. 44. O presidente da mesa receptora de votos deverá zelar pela
preservação da lista contendo as opções de voto afixada no recinto da
seção, tomando imediatas providências para a colocação de nova lista,
no caso de inutilização total ou parcial (Código Eleitoral, art. 129,
caput).
Parágrafo único. Se algum eleitor inutilizar ou arrebatar a lista afi-
xada no recinto ou nos edifícios onde funcionarem seções eleitorais,
o presidente da mesa receptora de votos deterá o infrator e en-
caminhá-lo-á ao juiz eleitoral, acompanhado de testemunhas da ocor-
rência, para que seja instaurada a ação penal competente (Código
Eleitoral, art. 129, parágrafo único).
Art. 45. Compete aos mesários:
I - proceder à identificação do eleitor e à entrega do comprovante de
votação;
II - verificar o preenchimento dos requerimentos de justificativa elei-
toral e dar o recibo mediante aposição de sua rubrica nas duas partes
do impresso.
Art. 46. Compete aos secretários (Código Eleitoral, art. 128, I a
III):
I - distribuir aos eleitores, às 17 horas, as senhas de entrada pre-
viamente rubricadas ou carimbadas, segundo a respectiva ordem nu-
mérica;
II - lavrar a ata da mesa receptora de votos, preenchendo o modelo
aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, para o que irá anotando,
durante os trabalhos, as ocorrências que se verificarem;
III - cumprir as demais obrigações que lhes forem atribuídas.
Parágrafo único. Nas seções onde dois secretários forem nomeados,
as atribuições mencionadas no inciso I serão exercidas por um deles
e as constantes dos incisos II e III pelo outro (Código Eleitoral, art.
128, parágrafo único).
Art. 47. Se, no dia designado para o referendo, deixarem de se reunir
todas as mesas receptoras de votos de um município, o presidente do
Tribunal Regional Eleitoral determinará dia para se realizar o pro-
cedimento, instaurando-se inquérito para a apuração das causas da
irregularidade e punição dos responsáveis (Código Eleitoral, art.
126).
Parágrafo único. A nova data para o referendo deverá ser marcada
dentro de quarenta e oito horas, para se realizar no prazo máximo de
30 dias.
Seção III
Dos Trabalhos de Votação
Art. 48. Às 8 horas, supridas as deficiências, o presidente da mesa
receptora de votos declarará o início dos trabalhos, procedendo-se, em
seguida, à votação, que começará pelos eleitores presentes em ordem
rigorosa de chegada.
§ 1º Os membros da mesa receptora de votos deverão votar no
decorrer da votação, depois que tiverem votado os eleitores que já se
encontravam presentes no momento da abertura dos trabalhos, ou no
encerramento da votação (Código Eleitoral, art. 143, § 1º).
§ 2º Têm preferência para votar, nas seções eleitorais em que estão
inscritos, o juiz eleitoral da zona, os juízes dos tribunais eleitorais,
seus auxiliares de serviço, os promotores públicos quando a serviço
da Justiça Eleitoral, os policiais militares em efetivo exercício de
policiamento, os fiscais de frentes parlamentares munidos da res-
pectiva credencial e, ainda, os eleitores de mais de 65 anos de idade,
os enfermos, os portadores de necessidades especiais e as mulheres
grávidas e lactantes (Código Eleitoral, art. 143, § 2º).
Art. 49. O recebimento dos votos terminará, salvo o disposto no art.
62 destas instruções, às 17 horas (Código Eleitoral, art. 144).
Art. 50. Só serão admitidos a votar os eleitores cujos nomes es-
tiverem incluídos no respectivo caderno de votação e no cadastro de
eleitores da seção constante da urna, não se aplicando a ressalva do
art. 148, § 1º, do Código Eleitoral.
§ 1º O eleitor, mesmo sem a apresentação do título, poderá votar,
desde que seu nome conste do caderno de votação e do cadastro de
eleitores da seção constante da urna, desde que exiba documento
oficial com foto que comprove sua identidade.
§ 2º Será impedido de votar o eleitor cujo nome não figure no
cadastro de eleitores da seção constante da urna, ainda que apresente
título correspondente à seção e documento que comprove a sua iden-
tidade, devendo, nessa hipótese, a mesa receptora de votos reter o
título apresentado e orientar o eleitor a comparecer ao cartório elei-
toral a fim de regularizar a sua situação.
§ 3º O eleitor cujo nome não conste no caderno de votação poderá
votar, desde que os seus dados estejam inseridos no cadastro de
eleitores da seção constante da urna.
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CAPÍTULO VI
DA VOTAÇÃO
Seção I
Das Providências Preliminares
Art. 39. No dia marcado para a votação, às 7 horas, os componentes
da mesa receptora de votos verificarão se estão em ordem, no lugar
designado, o material remetido pelo juiz eleitoral e a urna, bem como
se estão presentes os fiscais das frentes parlamentares (Código Elei-
toral, art. 142).
Art. 40. Estando em ordem o material e a urna, o presidente da mesa
receptora de votos emitirá o relatório zerésima, que será assinado por
ele, pelo primeiro secretário e pelos fiscais das frentes parlamentares
presentes que desejarem.
Art. 41. Os mesários substituirão o presidente, de modo que haja
sempre quem responda pessoalmente pela ordem e regularidade do
processo eleitoral, cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da mesa re-
ceptora de votos (Código Eleitoral, art. 123, caput).
§ 1º O presidente deve estar presente ao ato de abertura e de en-
cerramento da votação, salvo por motivo de força maior, comuni-
cando o impedimento aos mesários e secretários pelo menos vinte e
quatro horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o
impedimento se der dentro desse prazo ou no curso da votação (Có-
digo Eleitoral, art. 123, § 1º).
§ 2º Não comparecendo o presidente até as 7h30, assumirá a pre-
sidência o primeiro mesário e, na sua falta ou impedimento, o se-
gundo mesário, um dos secretários ou o suplente, considerando a
previsão do § 1º do art. 13 destas instruções (Código Eleitoral, art.
123, § 2º).
§ 3º Poderá o presidente ou o membro da mesa receptora de votos
que assumir a presidência nomear ad hoc, entre os eleitores presentes
e obedecidas às prescrições dos §§ 2º e 3º do art. 13 destas instruções,
os que forem necessários para completá-la (Código Eleitoral, art. 123,
§ 3º).
Art. 42. A integridade e o sigilo do voto são assegurados mediante as
seguintes providências (Código Eleitoral, art. 103, I a IV):
I - uso de urna eletrônica e, se for o caso, de cédulas previamente
preparadas para este fim;
II - uso de sistemas de informática exclusivos da Justiça Eleitoral,
programados para o registro digital de cada voto;
III - isolamento do eleitor em cabina indevassável para o só efeito de
indicar, na urna de votação ou na cédula, a sua escolha;
IV - conferência dos dados da urna e da assinatura digital dos pro-
gramas;
V - verificação da autenticidade da cédula à vista das rubricas, se for
o caso;
VI - emprego de urna de lona que assegure a inviolabilidade do
sufrágio e seja suficientemente ampla para que não se acumulem as
cédulas na ordem em que forem introduzidas.
Parágrafo único. É nula a votação quando preterida formalidade es-
sencial da integridade e do sigilo do sufrágio (Código Eleitoral, art.
220, IV).
Seção II
Das Atribuições dos Membros da Mesa Receptora de Votos
Art. 43. Compete ao presidente da mesa receptora de votos e, na sua
falta, a quem o substituir (Código Eleitoral, art. 127, I a IX):
I - verificar as credenciais dos fiscais das frentes parlamentares;
II - adotar os procedimentos para emissão do relatório zerésima antes
do início da votação;
III - autorizar os eleitores a votar;
IV - autorizar o recebimento de justificativa eleitoral, caso a seção
funcione também com tal finalidade;
V - resolver imediatamente todas as dificuldades ou dúvidas que
ocorrerem;
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§ 4º Serão considerados como documento oficial para comprovação
da identidade do eleitor:
I - carteira de identidade ou documento de valor legal equivalente
(identidades funcionais);
II - certificado de reservista;
III - carteira de trabalho;
IV - carteira nacional de habilitação, com foto.
§ 5º Não será admitida a certidão de nascimento ou casamento como
prova de identidade do eleitor no momento da votação.
Art. 51. Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o presidente
da mesa receptora de votos deverá exigir-lhe a apresentação de do-
cumento que comprove a sua identidade e, na falta deste, interrogá-lo
sobre os dados constantes do título ou do caderno de votação; em
seguida, deverá confrontar a assinatura do título com aquela feita pelo
eleitor na sua presença e mencionar na ata a dúvida suscitada.
§ 1º A impugnação à identidade do eleitor, formulada pelos membros
da mesa receptora de votos, fiscais ou qualquer eleitor, será apre-
sentada verbalmente, antes de ser admitido a votar.
§ 2º Se persistir a dúvida ou for mantida a impugnação, o presidente
da mesa receptora de votos solicitará a presença do juiz eleitoral para
decisão.
Art. 52. Observar-se-ão na votação os seguintes procedimentos (Có-
digo Eleitoral, art. 146):
I - o eleitor, ao apresentar-se na seção e antes de adentrar no recinto
da mesa receptora de votos, deverá postar-se em fila organizada para
tal fim;
II - admitido a adentrar no recinto da mesa receptora de votos,
segundo a ordem da fila, o eleitor apresentará o seu título ou do-
cumento de identificação à mesa receptora de votos, o qual poderá ser
examinado por fiscal de frente parlamentar;
III - o presidente da mesa receptora de votos ou mesário localizará o
nome do eleitor no caderno de votação e no cadastro de eleitores da
urna, que será confrontado com o nome constante do título ou do-
cumento de identificação;
IV - caso o título ou o documento de identificação, o caderno de
votação e a identificação do eleitor no cadastro de eleitores da urna
estejam em ordem, o presidente da mesa receptora de votos convidá-
lo-á a apor sua assinatura ou impressão digital, para os que não
puderem ou não souberem assinar, no caderno de votação;
V - o presidente da mesa receptora de votos, em seguida, autorizará
o eleitor a votar;
VI - na cabina indevassável, onde deverá permanecer pelo tempo
estritamente necessário para votar, o eleitor indicará o número cor-
respondente à sua opção de voto;
VII - concluída a votação, o eleitor dirigir-se-á à mesa receptora de
votos, a qual lhe restituirá o título ou o documento de identificação
apresentado e entregar-lhe-á o comprovante de votação;
VIII - o eleitor não poderá fazer uso de telefone celular no recinto da
mesa receptora de votos sob nenhuma hipótese, bem como não po-
derá proceder à votação portando equipamento de radiocomunicação
de qualquer espécie.
§ 1º Na hipótese de o eleitor se recusar a votar após a identificação,
deverá o presidente da mesa receptora de votos suspender a liberação
de votação do eleitor na urna. Utilizará, para tanto, código próprio,
reterá o comprovante de votação e consignará o fato, imediatamente,
em ata, assegurando-se-lhe o exercício do direito de voto até o en-
cerramento da votação, observado o procedimento estabelecido nos
incisos I a VIII.
§ 2º O presidente da mesa receptora de votos, se necessário, poderá
convocar força pública para manter a ordem.
Art. 53. Será permitido o uso de instrumentos que auxiliem o eleitor
analfabeto a votar, não sendo a Justiça Eleitoral obrigada a fornecê-
los.
Art. 54. Os eleitores portadores de necessidades especiais que vo-
tarem em seções eleitorais apropriadas poderão utilizar os meios e
recursos postos à sua disposição pela Justiça Eleitoral para facilitar o
exercício do voto.
§ 1º O eleitor portador de necessidades especiais para votar poderá
contar com o auxílio de pessoa de sua confiança, ainda que não o
tenha requerido antecipadamente ao juiz eleitoral;
§ 2º O presidente de mesa receptora de votos, verificando ser im-
prescindível que o eleitor portador de necessidades especiais conte
com o auxílio de pessoa de sua confiança para exercer o direito de
voto, autorizará o ingresso dessa segunda pessoa, junto com o eleitor,
na cabine eleitoral, sendo que ela poderá, inclusive, digitar os nú-
meros na urna;
§ 3º A pessoa que ajudará o eleitor portador de necessidades especiais
não poderá estar a serviço da Justiça Eleitoral ou de frente par-
l a m e n t a r.
Art. 55. As urnas instaladas em seções especiais para eleitores por-
tadores de necessidades especiais de caráter visual conterão dispo-
sitivo que lhes permita conferir o voto assinalado, sem prejuízo do
sigilo do sufrágio.
Art. 56. O eleitor portador de necessidades especiais de caráter visual
poderá (Código Eleitoral, art. 150, I a III):
I - assinar o caderno de votação, utilizando-se de letras do alfabeto
comum ou do sistema Braille;
II - usar qualquer instrumento mecânico que trouxer consigo ou lhe
for fornecido pela mesa receptora de votos e que lhe possibilite
exercer o direito de voto;
III - utilizar-se do sistema de áudio, quando disponível na urna;
IV - utilizar-se do princípio da marca de identificação da tecla nú-
mero 5;
V - assinalar as cédulas, utilizando o alfabeto comum ou o sistema
Braille, no caso de votação por cédulas.
Art. 57. A votação será feita no número referente à opção de voto,
devendo aparecer no painel da urna o número digitado e sua cor-
respondência: SIM, para referendar o art. 35 da Lei nº 10.826/2003, e
NÃO, para rejeitá-lo.

Art. 58. Na hipótese de falha na urna, em qualquer momento da
votação, o presidente da mesa receptora de votos, à vista dos fiscais
presentes, deverá desligar e religar a urna, digitando o código de
reinício da votação.
§ 1º Persistindo a falha, o presidente da mesa receptora de votos
solicitará a presença de equipe designada pelo juiz eleitoral, a qual
incumbirá, primeiramente, substituir a urna defeituosa por uma de
contingência, observando as seguintes providências:
I - com as urnas desligadas, romper os lacres do disquete e do cartão
de memória de votação, abrir os respectivos compartimentos de am-
bas, retirar o disquete e o cartão de memória da urna defeituosa,
colocando-os na urna de contingência;
II - ligar a urna de contingência, digitar o código de reinício da
votação e, funcionando corretamente, fechar os compartimentos e
colocar os lacres, que deverão ser assinados em ambas e remeter a
urna com defeito ao local designado pela Justiça Eleitoral.
§ 2º Na hipótese de a urna de contingência também não funcionar, a
equipe designada pelo juiz eleitoral efetuará a substituição do cartão
de memória de votação, observados os seguinte procedimentos:
I - com as urnas desligadas, recolocar o disquete na urna original e
substituir o cartão de memória de votação pelo cartão de memória de
contingência, verificando-se que o envelope no qual está acondi-
cionado não foi violado e que foi aberto na presença dos fiscais das
frentes parlamentares e dos mesários;
II - ligar a urna original, digitar o código de reinício da votação e,
caso esteja funcionando corretamente, fechar os compartimentos das
urnas e colocar os lacres em ambas; colocar o cartão de memória de
votação danificado em envelope específico e remetê-lo, juntamente
com a urna de contingência, ao local designado pela Justiça Elei-
toral.
§ 3º Não tendo êxito nenhum dos procedimentos de contingência
referidos no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, a votação dar-se-á por
cédulas até seu encerramento, adotando-se as seguintes providên-
cias:
I - retornar à urna original o cartão de memória de votação;
II - lacrar a urna original enviando-a, ao final da votação, à junta
eleitoral, com os demais materiais de votação;
III - lacrar a urna de contingência, que ficará sob a guarda da equipe
designada pelo juiz eleitoral;
IV - colocar o cartão de memória de contingência em envelope
específico, que deverá ser lacrado e remetido ao local designado pela
Justiça Eleitoral.
§ 4º A substituição de urna ou do cartão de memória de votação
defeituosos somente poderá ocorrer até as 17 horas do dia da votação;
após tal horário, ocorrendo problema técnico que impeça o pros-
seguimento da votação pelo sistema eletrônico, a votação se fará por
cédulas.
§ 5º Os lacres a que se referem os §§ 1º, 2º e 3º devem ser assinados
pelo juiz eleitoral, ou, na impossibilidade, pelos componentes da
mesa receptora de votos, bem como pelos fiscais das frentes par-
lamentares presentes.
§ 6º Na hipótese de não haver disponibilidade dos lacres específicos
para uso nas seções, o juiz eleitoral poderá autorizar o uso dos lacres
remanescentes da carga das urnas.
§ 7º Todas as ocorrências descritas nos parágrafos anteriores deverão
ser registradas em ata.
Art. 59. O primeiro eleitor a votar será convidado a aguardar, junto à
mesa receptora de votos, que o segundo eleitor conclua validamente o
seu voto.
Parágrafo único. Se, antes que o segundo eleitor conclua seu voto,
ocorrer falha que impeça a continuidade da votação pelo sistema
eletrônico, deverá o primeiro eleitor votar utilizando-se de cédula,
sendo o voto emitido eletronicamente considerado insubsistente, ve-
dada a utilização do arquivo magnético.
Art. 60. Caso ocorra defeito na urna e falte apenas o voto de um
eleitor para finalizar a votação, esta será encerrada, entregar-se-á ao
eleitor o comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral e far-se-á
constar o fato na ata.
Art. 61. O eleitor que comparecer à seção para apresentar justificativa
eleitoral deverá entregar ao componente da mesa receptora de votos
formulário próprio, preenchido, e apresentar seu título eleitoral ou
documento de identificação, conforme o disposto no § 4º do art. 50
destas instruções.
Parágrafo único. Após a conferência do preenchimento do formulário
e a verificação da identidade do eleitor, o número da inscrição elei-
toral será digitado na urna; em seguida, serão anotados nos res-
pectivos campos do formulário o código de autenticação, a unidade
da Federação, a zona eleitoral e a seção de entrega do requerimento,
e restituído ao eleitor o comprovante de justificativa, autenticado com
a rubrica de um componente da mesa receptora de votos.
Art. 62. Às 17 horas, o presidente da mesa receptora de votos fará
entregar as senhas a todos os eleitores presentes, começando pelo
último da fila e, em seguida, convidá-los-á, em voz alta, a entregar à
mesa receptora de votos seus títulos ou documentos de identificação
para que sejam admitidos a votar (Código Eleitoral, art. 153, ca-
put).
Parágrafo único. A votação continuará na ordem decrescente das
senhas distribuídas, sendo o título ou o documento de identificação
devolvido ao eleitor logo que tenha votado (Código Eleitoral, art.
153, parágrafo único).
Art. 63. Terminada a votação e declarado o seu encerramento pelo
presidente da mesa, tomará este, ou quem o substituir, as seguintes
providências:
I - encerrará a votação na urna, utilizando o código de encerra-
mento;
II - emitirá o boletim de urna em sete vias e o boletim de justificativa
em uma via;

III - assinará todas as vias do boletim de urna e o boletim de jus-
tificativa com o primeiro secretário e fiscais de frentes parlamentares
presentes;
IV - afixará uma cópia do boletim de urna em local visível da seção
e entregará outra cópia, assinada, a cada uma das frentes parla-
mentares, cujos fiscais se fizerem presentes;
V - emitirá, mediante solicitação, até cinco cópias extras do boletim
de urna e entregará uma cópia para o representante do Ministério
Público e as demais para os representantes da imprensa interessa-
dos;
VI - romperá o lacre do compartimento do disquete da urna, retirará
o disquete contendo os dados da votação e acondicioná-lo-á em em-
balagem apropriada, relacrando o compartimento;
VII - desligará a chave da urna;
VIII - desconectará a urna da tomada ou da bateria externa;
IX - acondicionará a urna em embalagem própria, seguindo as ins-
truções de armazenamento apresentadas por ocasião do treinamento
de mesário;
X - identificará os eleitores faltosos, procedendo na forma do inciso
XII do art. 43 destas instruções;
XI - mandará fazer as anotações necessárias e encerrará a ata da mesa
receptora de votos, da qual constarão:
a) os nomes dos membros da mesa receptora de votos que com-
pareceram;
b) as substituições e nomeações feitas;
c) os nomes dos fiscais que compareceram e dos que se retiraram
durante a votação;
d) a causa, se houver, do retardamento para o início da votação;
e) o número, por extenso, dos eleitores da seção que compareceram e
votaram, assim como dos que deixaram de comparecer;
f) o motivo de não haverem votado eleitores que compareceram;
g) os protestos e as impugnações apresentadas, assim como as de-
cisões sobre eles proferidas, tudo em seu inteiro teor;
h) a razão da interrupção da votação, se tiver havido, o tempo res-
pectivo e as providências adotadas;
i) a ressalva das rasuras, emendas e entrelinhas porventura existentes
nos cadernos e na ata da mesa receptora de votos, ou a declaração de
não existirem;
j) qualquer outro fato que se julgar relevante, ocorrido durante o
curso da votação;
XII - entregará ao presidente da junta, ou a quem for designado pelo
Tribunal Regional Eleitoral, encerrados em envelopes rubricados por
ele e pelos fiscais das frentes parlamentares que desejarem, mediante
recibo em duas vias, com a indicação da hora de entrega:
a) a ata da mesa receptora de votos;
b) quatro vias assinadas do boletim de urna;
c) o disquete, acondicionado em embalagem específica lacrada;
d) o relatório zerésima;
e) o boletim de justificativa eleitoral e os respectivos requerimentos,
caso a seção tenha funcionado também para o recebimento de jus-
tificativas;
f) o caderno de votação.
§ 1º A comunicação de que trata o inciso VII do art. 154 do Código
Eleitoral será atendida pelas informações contidas no boletim de urna
emitido após o encerramento da votação.
§ 2º A urna ficará permanentemente à vista dos interessados e sob a
guarda de pessoa designada pelo juiz eleitoral, desde o encerramento
dos trabalhos da mesa receptora de votos até que seja determinado o
seu recolhimento (Código Eleitoral, art. 155, § 2º).
Art. 64. A não-expedição do boletim de urna imediatamente após o
encerramento da votação, ressalvados os casos de defeito da urna,
constitui o crime previsto no art. 313 do Código Eleitoral (Código
Eleitoral, art. 179, § 9º).
Art. 65. Na hipótese de não ser emitido o boletim de urna por
qualquer motivo, ou ser imprecisa ou ilegível a impressão, o pre-
sidente da mesa receptora de votos tomará, imediatamente, à vista dos
fiscais das frentes parlamentares presentes, as seguintes providên-
cias:
I - desligará a chave da urna;
II - desconectará a urna da tomada ou da bateria externa;
III - registrará o fato na ata da mesa receptora de votos;
IV - comunicará o fato ao presidente da junta eleitoral pelo meio de
comunicação mais rápido;
V - acondicionará a urna na embalagem própria e transportá-la-á
diretamente para a junta eleitoral, por seus próprios meios ou pelo
que for colocado à sua disposição pela Justiça Eleitoral, acompanhado
dos fiscais das frentes parlamentares que o desejarem.
Art. 66. O presidente da junta eleitoral ou quem for designado pelo
Tribunal Regional Eleitoral tomará as providências necessárias para o
recebimento do disquete e dos documentos referidos no art. 63 destas
instruções (Código Eleitoral, art. 155, caput).
Art. 67. Os fiscais das frentes parlamentares poderão acompanhar a
urna desde o início da votação, bem como todo e qualquer material
referente à votação, até a sua entrega à junta eleitoral (Código Elei-
toral, art. 155, § 1º).
Art. 68. Até as 12 horas do dia seguinte à realização do referendo, o
juiz eleitoral é obrigado, sob pena de responsabilidade e multa, na
forma da lei, a comunicar ao Tribunal Regional Eleitoral e aos re-
presentantes de cada frente parlamentar, o número de eleitores que
votaram em cada uma das seções sob sua jurisdição, bem como o
total de votantes da zona eleitoral (Código Eleitoral, art. 156, ca-
put).
§ 1º A comunicação de que trata o caput será feita ao Tribunal
Regional Eleitoral por meio de transmissão dos resultados apurados,
pela rede de comunicação de dados da Justiça Eleitoral.
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§ 2º Os fiscais das frentes parlamentares serão comunicados mediante
o fornecimento de relatório emitido pelo sistema informatizado em
que constem as informações referidas no caput, ou por certidão,
sendo defeso ao juiz eleitoral recusar ou procrastinar a sua entrega ao
requerente (Código Eleitoral, art. 156, § 3º).
§ 3º Se houver retardamento na emissão do boletim de urna, o juiz
eleitoral fará a comunicação mencionada no caput, assim que o re-
ceber (Código Eleitoral, art. 156, § 1º).
Seção IV
Da Votação por Cédulas
Art. 69. Se necessária a votação por cédulas, o juiz eleitoral fará
entregar ao presidente da mesa receptora de votos, mediante recibo,
os seguintes materiais:
I - cédulas;
II - urna de lona lacrada;
III - lacre para a fenda da urna de lona, a ser colocado após a
votação;
IV - qualquer outro material que o Tribunal Regional Eleitoral julgue
conveniente ao regular funcionamento da mesa receptora de votos.
Parágrafo único. Os presidentes das mesas receptoras de votos e os
mesários deverão autenticar com suas rubricas as cédulas, nume-
rando-as em série contínua de um a nove.
Art. 70. Observar-se-ão, na votação por cédulas, no que for possível,
as normas do art. 52, incisos I a VIII destas instruções, e mais o
seguinte:
I - identificado o eleitor, o presidente da mesa receptora de votos
instruí-lo-á sobre a forma de dobrar a cédula após a anotação do voto
e a sua colocação na urna;
II - entregará a cédula aberta ao eleitor;
III - convidará o eleitor a dirigir-se à cabina indevassável;
IV - na cabina indevassável, onde deverá permanecer pelo tempo
necessário, o eleitor indicará a sua opção de voto, assinalando a
quadrícula correspondente, e dobrará a cédula;
V - ao sair da cabina, o eleitor depositará a cédula na urna de lona,
fazendo-o de maneira a mostrar a parte rubricada ao presidente da
mesa receptora de votos e aos fiscais das frentes parlamentares para
que verifiquem, sem nela tocar, se não foi substituída;
VI - se a cédula não for a mesma, o eleitor será convidado a voltar à
cabina indevassável e a trazer o seu voto na cédula que recebeu; se
não quiser retornar à cabina, ser-lhe-á recusado o direito de voto,
anotando-se a ocorrência na ata; nesse caso, ficará o eleitor retido
pela mesa receptora de votos e à sua disposição até o término da
votação, ou até que lhe devolva a cédula rubricada e numerada que
dela recebeu;
VII - se o eleitor, ao receber a cédula ou durante o ato de votar,
verificar que se acha estragada ou de qualquer modo viciada, ou se
ele próprio, por imprudência, imprevidência ou ignorância, a inu-
tilizar, estragar ou assinalar erradamente, poderá pedir outra ao pre-
sidente da mesa receptora de votos, restituindo-lhe a primeira, que
será imediatamente inutilizada à vista dos presentes e sem quebra do
sigilo do que o eleitor nela haja indicado;
VIII - após o depósito da cédula na urna, o presidente da mesa
receptora de votos devolverá o título ou o documento de identificação
ao eleitor, entregando-lhe o comprovante de votação.
Art. 71. Terminada a votação e declarado o seu encerramento pelo
presidente da mesa receptora de votos, este, além do previsto no art.
63 destas instruções, no que couber, tomará as seguintes providên-
cias:
I - vedará a fenda da urna de lona com o lacre apropriado, rubricado
por ele, pelos mesários e, facultativamente, pelos fiscais das frentes
parlamentares presentes;
II - entregará a urna de lona, a urna eletrônica e os documentos do ato
eleitoral ao presidente da junta eleitoral ou a quem for designado pelo
Tribunal Regional Eleitoral, mediante recibo em duas vias, com a
indicação de hora, devendo aqueles documentos ser acondicionados
em envelopes rubricados por ele e pelos fiscais que o desejarem.
CAPÍTULO VII
DA FISCALIZAÇÃO PERANTE AS MESAS RECEPTORAS
DE VOTOS
Art. 72. Cada frente parlamentar poderá nomear dois fiscais para cada
município e dois fiscais para cada mesa receptora de votos, fun-
cionando um de cada vez (Código Eleitoral, art. 131).
§ 1º O fiscal poderá acompanhar mais de uma seção eleitoral, mesmo
que seja eleitor de outra zona eleitoral, porém seu voto somente será
admitido na seção eleitoral de sua inscrição.
§ 2º Quando o município abranger mais de uma zona eleitoral, cada
frente parlamentar poderá nomear dois fiscais para cada uma delas
(Código Eleitoral, art. 131, § 1º).
§ 3º A escolha de fiscal de frente parlamentar não poderá recair em
quem, por nomeação de juiz eleitoral, já faça parte da mesa receptora
de votos ou em menor de dezoito anos (Código Eleitoral, art. 131, §
2º).
§ 4º As credenciais dos fiscais serão expedidas, exclusivamente, pelas
frentes parlamentares, sendo desnecessário o visto do juiz eleitoral.
§ 5º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o presidente da
frente parlamentar deverá indicar aos juízes eleitorais o nome das
pessoas autorizadas a expedir as credenciais dos fiscais.
§ 6º O fiscal de frente parlamentar poderá ser substituído por outro no
curso dos trabalhos eleitorais (Código Eleitoral, art. 131, § 7º).
Art. 73. Os fiscais das frentes parlamentares serão admitidos pelas
mesas receptoras de votos a fiscalizar a votação, formular protestos e
fazer impugnações, inclusive sobre a identidade do eleitor (Código
Eleitoral, art. 132).
Art. 74. No dia da votação, durante os trabalhos, os fiscais das frentes
parlamentares poderão portar em suas vestes ou crachás, o nome e a
sigla da frente parlamentar a que sirvam, vedada qualquer inscrição
que caracterize pedido de voto.

CAPÍTULO VIII
DA POLÍCIA DOS TRABALHOS ELEITORAIS
Art. 75. Ao presidente da mesa receptora de votos e ao juiz eleitoral
cabe a polícia dos trabalhos eleitorais (Código Eleitoral, art. 139).
Art. 76. Somente podem permanecer no recinto da mesa receptora de
votos os seus membros, um fiscal de cada frente parlamentar e,
durante o tempo necessário à votação, o eleitor (Código Eleitoral, art.
140).
§ 1º O presidente da mesa receptora de votos, que é durante os
trabalhos a autoridade superior, fará retirar do recinto ou do edifício
quem não guardar a ordem e compostura devidas e estiver praticando
qualquer ato atentatório à liberdade eleitoral (Código Eleitoral, art.
140, § 1º).
§ 2º Nenhuma autoridade estranha à mesa receptora de votos poderá
intervir, sob pretexto algum, em seu funcionamento, salvo o juiz
eleitoral (Código Eleitoral, art. 140, § 2º).
Art. 77. A força armada conservar-se-á a cem metros da seção elei-
toral e não poderá aproximar-se do lugar da votação ou nele penetrar
sem ordem do presidente da mesa receptora de votos, salvo na hi-
pótese do § 1º do art. 21 destas instruções (Código Eleitoral, art.
141).
CAPÍTULO IX
DAS GARANTIAS ELEITORAIS
Art. 78. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do su-
frágio (Código Eleitoral, art. 234).
Art. 79. Nenhuma autoridade poderá, desde cinco dias antes e até
quarenta e oito horas depois do encerramento da votação, prender ou
deter qualquer eleitor, salvo em flagrante delito ou em virtude de
sentença criminal condenatória por crime inafiançável ou ainda por
desrespeito a salvo-conduto (Código Eleitoral, art. 236, caput).
§ 1º Os membros das mesas receptoras de votos e os fiscais das
frentes parlamentares, durante o exercício de suas funções, não po-
derão ser detidos ou presos, salvo em caso de flagrante delito (Código
Eleitoral, art. 236, § 1º).
§ 2º Ocorrendo qualquer prisão, o preso será imediatamente con-
duzido à presença do juiz competente, que, se verificar a ilegalidade
da detenção, a relaxará e promoverá a responsabilidade do coator
(Código Eleitoral, art. 236, § 2º).
Art. 80. O juiz eleitoral ou o presidente da mesa receptora de votos
pode expedir salvo-conduto com a cominação de prisão por deso-
bediência até cinco dias em favor do eleitor que sofrer violência,
moral ou física, na sua liberdade de votar, ou pelo fato de haver
votado (Código Eleitoral, art. 235, caput).
Parágrafo único. A medida será válida para o período compreendido
entre setenta e duas horas antes e até quarenta e oito horas depois do
pleito (Código Eleitoral, art. 235, parágrafo único).
CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 81. O Tribunal Superior Eleitoral coordenará a produção de
vídeos para esclarecimentos sobre os procedimentos relativos ao re-
ferendo.
§ 1º Os vídeos citados no caput devem ser apresentados em audiência
ao Ministério Público, à Ordem dos Advogados do Brasil e às frentes
parlamentares, desde que requerido em até trinta dias antes da data do
referendo.
§ 2º Havendo requerimento para apresentação do vídeo, o juiz elei-
toral estabelecerá local, data e horário para a audiência, como con-
vocação prévia realizada em, no mínimo, setenta e duas horas.
§ 3º Qualquer entidade poderá solicitar aos tribunais regionais elei-
torais cópia dos vídeos a que se refere o caput, desde que fornecidas
as mídias de gravação, sendo expressamente proibida sua utilização
para fins comerciais.
Art. 82. Em caso de necessidade, os tribunais regionais eleitorais, sem
prejuízo das providências de sua alçada, solicitarão ao Tribunal Su-
perior Eleitoral a força federal necessária para o cumprimento da lei
e destas instruções (Código Eleitoral, arts. 30, XII, e 23, XIV).
Art. 83. No dia determinado para a realização do referendo, as urnas
serão utilizadas exclusivamente para a votação oficial, recebimento de
justificativas, contingências e apuração.
Art. 84. Os tribunais regionais eleitorais, a partir do 10º dia anterior
ao referendo, informarão por telefone, Internet ou outro meio, o
número do título do eleitor, zona eleitoral, seção e outras informações
eleitorais, vedada a prestação de tal serviço por terceiros.
Parágrafo único. A vedação prevista no caput não se aplica à con-
tratação de mão-de-obra para montagem de central de atendimento
telefônico em ambiente controlado pelos tribunais regionais eleito-
rais.
Art. 85. Os feitos eleitorais, no período de 23 de setembro a 28 de
outubro de 2005, terão prioridade para a participação do Ministério
Público e dos juízes de todas as justiças e instâncias, ressalvados os
processos de habeas corpus e mandado de segurança.
§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de
cumprir qualquer prazo destas instruções em razão do exercício das
funções regulares.
§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo constitui crime de
responsabilidade e será objeto de anotação funcional para efeito de
promoção na carreira.
§ 3º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, es-
tadual e municipal, os tribunais e órgãos de contas auxiliarão a Justiça
Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com prioridade sobre suas
atribuições regulares.
Art. 86. Estarão aptos a votar no referendo os eleitores regularmente
inscritos no cadastro até o dia 23 de julho de 2005, inclusive.
§ 1º Ultrapassada a data estabelecida no caput, continuarão sendo
recebidos requerimentos de alistamento, transferência e revisão, cujo
processamento e conseqüente emissão dos títulos eleitorais ocorrerão
somente após a totalização do referendo.

§ 2º Os títulos eleitorais relativos a pedidos de segunda via, for-
mulados até dez dias antes do referendo, serão emitidos até 15 de
outubro de 2005.
§ 3º Os eleitores que requererem movimentação nos termos do § 1º
ficarão obrigados a exercer o voto na origem ou, diante da im-
possibilidade de comparecimento, a justificar a ausência, sob pena de
multa. (Resolução nº 22.042, DJ de 22/07/2005)
Art. 87. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.504, de 30 de setembro
de 1997.
Art. 88. Estas instruções entram em vigor na data de sua publi-
cação.
Ministro CARLOS VELLOSO, presidente. Ministro LUIZ CARLOS
MADEIRA, relator. Ministro GILMAR MENDES. Ministro CEZAR
PELUSO. Ministro CESAR ASFOR ROCHA. Ministro JOSÉ DEL-
GADO. Ministro CAPUTO BASTOS.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 4 de agosto de 2005.
______________________
(*) Os anexos encontram-se à disposição dos interessados na Se-
cretaria Judiciária do Tribunal Superior Eleitoral ou no endereço
eletrônico www.tse.gov.br.
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PUBLICAÇÃO DE DECISÕES No- 90/2005

RESOLUÇÕES

(*?) 22.037 - INSTRUÇÃO Nº 94 - CLASSE 12ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator : Ministro Luiz Carlos Madeira.
Ementa:
DISPÕE SOBRE OS MODELOS E O USO DOS LACRES PARA
URNAS, ETIQUETAS DE SEGURANÇA E ENVELOPES COM
LACRES DE SEGURANÇA A SEREM UTILIZADOS NO REFE-
RENDO.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998,
resolve expedir as seguintes instruções:
Art. 1º No referendo serão utilizados lacres, etiquetas e envelopes
para garantir a inviolabilidade da urna e respectivas mídias, im-
primindo fator de segurança física, de acordo com o disposto nestas
instruções.
Art. 2o Em todas as urnas preparadas para o referendo serão utilizados
os lacres, etiquetas e envelopes previstos nestas instruções, obser-
vando-se os momentos e períodos de utilização previstos nas Re-
soluções-TSE nº 22.036 (Instrução no 93) e n o 22.038 (Instrução no

95).
Art. 3º Os lacres, etiquetas e envelopes a serem utilizados para cum-
primento do previsto no art. 1º são os seguintes:
I - lacre para a tampa do disquete;
II - lacre para a tampa do disquete de reposição;
III - lacre para a tampa do cartão de memória;
IV - lacre para a tampa do cartão de memória ou do disquete para
reposição;
V - lacre TAN para a tampa do conector do teclado alfanumérico;
VI - lacre USB para a tampa do respectivo conector;
VII - lacre para a tampa do conector do microterminal;
VIII - lacre do gabinete da urna;
IX - etiqueta do disquete de votação;
X - etiqueta do cartão de memória de votação;
XI - etiqueta do cartão de memória de carga;
XII - etiqueta para controle dos números dos lacres;
XIII - envelope laranja com lacre;
XIV - envelope azul com lacre.
Parágrafo único. Os lacres de que trata este artigo serão empregados
em todos os modelos de urnas, exceto o descrito no inciso VI, que se
aplica exclusivamente às urnas modelo 2000, 2002 e 2004.
Art. 4º Os lacres, etiquetas e envelopes descritos no artigo anterior
têm os seguintes objetivos:
I - lacre para a tampa do disquete, para garantir que não se tenha
acesso ao disquete de votação instalado no momento da carga ou que
ele seja removido, modificado, substituído ou danificado, impedindo
o correto funcionamento das urnas;
II - lacre para a tampa do disquete de reposição no encerramento da
votação, para uso após a retirada do disquete com o resultado da
votação, resguardando o acesso a essa unidade;
III - lacre para a tampa do cartão de memória, para impedir que se
tenha acesso ao cartão de memória originalmente instalado no mo-
mento da carga ou que ele seja removido, modificado, substituído ou
danificado;
IV - lacre para a tampa do cartão de memória ou do disquete para
reposição, nas hipóteses de contingências previstas nas Resoluções-
TSE nº 22.036 (Instrução no 93) e no 22.038 (Instrução no 95) com os
mesmos objetivos previstos nos incisos I e III, respectivamente;
V - lacre TAN para a tampa do conector do teclado alfanumérico,
visando a impedir a conexão via entrada do teclado;
VI - lacre USB para a tampa do respectivo conector, para impedir
qualquer conexão com as urnas por essa entrada;
VII - lacre para a tampa do conector do microterminal, de forma a
obstruir qualquer acesso aos seus mecanismos eletrônicos internos;
VIII - lacre do gabinete da urna, para a junção dos painéis dianteiro
e traseiro, impedindo o acesso aos mecanismos eletrônicos internos
da urna;
IX - etiqueta do disquete de votação, para identificação e controle, a
ser afixada no disquete que será inserido na urna;
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